
J:STADO DE MATO 0B0880 

LEI N21126 ,de 17 de novembro de 1 958. 

Cria o Jistrito de ?az de 
Bocajá, no o~~icipiO de ~ourados. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do, decreta e eu sanoiono a seGuinte Lei: 
Artigo 12 - Pica criado ó Jistrito de ~z de Dpoª 

já, com o desmembramento do atu"l Jistrito da séde do munic!;;-i 
o de ~urados, e tendo como séde a povoação de Rainha dos Ap62 
tolos. 

~t1go 22 - Os limites para o Distrito de que tra 
ta o artiõo 12 desta lei, serão os sesuintes: partindo da b~ 
!la do rio LW::anja Doce no 'lio ~i1hante., e l'0r êste aoima atá a 
barra do rio Panambi, por êste acima, até encontrar o Trave~ 

são do Panambi e por êsse Travessão até a ~eta Panambi-~ocajá; 
por êste ats o Travessão da Ponte Nova;dai,por. êSDe Travessão, 
a~é a reta do Têlesrafo; pela linha t~lee,ráfioa até o fim da 
;ceta morta do ~eroado, prosseQlindo :por. uma reta de 750 metros 
até o oórrego Cruz .ütaj· 'por êste ... baixo até sua barra no rio 
Larartja ~ooe, e por êste abaixo até sua barra no rio Eri1hante, 
l'onto de pal'tida. 

ArtiBo 32 - :;:,'ta lei entrará em viõer a 12 de :jª 
neiro de 1 959, revogadas as disposições em oontrário • 

. ?a1ácio ~encastro, em CUiabá, 17 de novembro de 1 958,1372 
da Independência e 702 da .. rlellública. 
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